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sEcREtARiA DE EstADo DE JustiçA 
E DiREitos HuMANos

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N0 139/2021-GGP/sEJuDH
Belém (PA), 24 de março de 2021.
o secretário de estado de jUstiça e direitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico nº. 2021/315549,
resolve:
i-  revogar a Portaria Nº. 135/2012- digeP/sejUdH, de 30.05.2012, 
publicada no doe nº. 32.173, de 06.06.2012, que designou o servidor 
abaixo relacionado como ageNte fiscal para atuação junto à coordena-
ção de fiscalização da diretoria de Proteção e defesa do consumidor -Pro-
coN/Pa, conforme art. 10 do decreto federal nº 2181, de 20.03.1997, a 
contar de 08.01.2019. 

NoMe do servidor Nº de MatrÍcUla
rafael braga de lima 57223578/2

ii- revogar a Portaria Nº. 157/2017-ggP/sejUdH, de 18.09.2017, pu-
blicada no doe nº. 33.461, de 19.09.2017, que designou o servidor abaixo 
relacionado como ageNte fiscal para atuação junto à coordenação de 
fiscalização da diretoria de Proteção e defesa do consumidor -ProcoN/
Pa, conforme art. 10 do decreto federal nº 2181, de 20.03.1997, a contar 
de 08.01.2019. 

NoMe do servidor Nº de MatrÍcUla
Marconi Moutinho ramos júnior 6113171/ 1

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
josé fraNcisco de jesUs PaNtoja Pereira
secretário de estado de justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 639752
PoRtARiA N0 138/2021-GGP/sEJuDH 
Belém (PA), 24 de março de 2021.
o secretário de estado de jUstiça e direitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNsideraNdo o artigo 81 da lei 5.810/1994 e o Pae nº. 2020/1017206;
resolve:
coNceder 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde à 
servidora alleNe lúcia PiNHo araújo, matrícula nº 57216174/1, ocu-
pante do cargo de assistente administrativo, no período de 11/11/2020 a 
09/01/2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
josé fraNcisco de jesUs PaNtoja Pereira
secretário de estado de justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 639775

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

PRotocoLo DE iNtENçÕEs REfiNARiA DE ouRo
Protocolo de iNteNçÕes qUe celebraM eNtre si o estado do Pará 
e as eMPresas NortH star ParticiPaçÕes s/a, serabi MiNeração 
s/a, braZaUro recUrsos MiNerais s/a, bri MiNeração ltda, belo 
sUN MiNeração ltda e gaNa gold MiNeração.
o estado do Para, inscrito no cNPj 05.054.861/0001-76, com sede na 
avenida dr. freitas, n° 2.531, bairro do Marco, ceP 66.087-812, belém/P 
a, neste ato representado pelo governador Helder ZaHlUtH barbalHo, 
cPf 625.943.702-15, doravante denominado estado, sendo superveniente 
executora a secretaria de estado de deseNvolviMeNto ecoNÔMico, 
MiNeração e eNergia (sedeMe), órgão da administração Pública 
estadual, inscrita no cNPj n° 14.772.025/0001-18, com sede na avenida 
senador lemos, n° 290, bairro Umarizal, ceP 66.050-000, belém/P a, 
doravante denominada simplesmente sedeMe, neste ato representada 
por seu secretário interino, senhor carlos aUgUsto de Paiva ledo, 
brasileiro, casado, com endereço profissional na Avenida Senador Lemos, 
n° 290, bairro Umarizal, belém/P a, portador da carteira de identidade n° 
10932 oab/Pa e cPf n° 352.339.902-53, nomeado por meio do decreto 
estadual, de 1º de outubro de 2020, publicado no d.o.e. n° 34360, de 1º 
de outubro de 2020;

NortH star refiNo s/a, sociedade inscrita no cNPj sob o n° 
31.724.098/0001-53, com sede em belém/P a, na travessa dom romualdo 
de seixas, n° 1.698, sala 301, bairro Umarizal, ceP 66.055-200, doravante 
denominada NortH star ParticiPaçÕes, representada neste ato por 
seu diretor-Presidente MaUrÍcio gaioti da silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 490795614;
belo sUN MiNeração ltda, sociedade inscrita no cNPj sob o n° 
02.052.454/0001-31, com sede em altamira/Pa, na rua Madre tereza de 
calcutá, n° 1.989, bairro esplanada do xingu, ceP 68.372-010, doravante 
denominada simplesmente belo sUN, representada neste ato por lUis 
rodrigo cosMe rodrigUes costa, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da carteira de identidade n° 3338210 ssP/ba e inscrito no cPf 
sob o n° 135.477.985-15;
braZaUro recUrsos MiNerais s.a., sociedade inscrita no cNPj sob 
o n° 05.943.917/0001-43, com sede em belo Horizonte/Mg, na avenida 
olegário Maciel, n° 1.846, parte, bairro santo agostinho, ceP 30.180-112 
e filial em Itaituba/PA, na Travessa Jerônimo Belford Campos, n° 174, 
parte, bairro boa esperança, ceP 68.182-204, doravante denominada 
simplesmente braZaUro, representada neste ato por seus diretores 
liNcolN silva, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da 
carteira de identidade n° 15.641, expedida pelo crea/Mg, inscrito no cPf 
sob o n° 163.036.446-00 e adeMir tÔrres alves, brasileiro, casado, 
administrador, portador da carteira de identidade n° 4.342, expedida pelo 
cra/Mg, inscrito no cPf sob o n° 118.020.736-04;
bri MiNeração ltda sociedade inscrita no cNPj sob o n° 04.159.848/0001-
19, com sede em belo Horizonte/Mg, na avenida amazonas, n° 2.904, loja 
513, bairro Prado, ceP 30.411-186 e, doravante denominada simplesmente 
bri, representada neste ato por seu diretor PaUlo valle Pereira Neto, 
brasileiro, residente e domiciliado a ql 1 coNj 3 casa 19, lago Norte, 
brasília/df, portador da carteira de identidade n° 429.764 ssP/aM, cPf 
n° 048.331.392-00;
serabi MiNeração s/a, constituída sob as leis da república federativa 
do brasil, estabelecida a rodovia Transgarimpeira, km 22, Mina Palito, 
jardim do ouro, Município de Moraes de almeida/Pa - brasil, inscrita no 
cNPj sob o n° 04.207.303/0001-30, doravante denominada simplesmente 
serabi, representada neste ato por seu Presidente, Ulisses Marcelo 
de Melo, brasileiro, economista e administrador, portador de carteira de 
identidade n° 3514124 ssP/Mg e cPf n° 678.992.856-15; e
gaNa gold MiNeração s/a sociedade inscrita no cNPj sob o n° 
28.277.368/0001-10, com sede em Novo Progresso/Pa, rua do cachimbo, 
n° 525, jardim Planalto, ceP 68.193-000 e, doravante denominada 
simplesmente gaNa gold, representada neste ato por Marcio Macedo 
sobriNHo, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° 
31374786,
considerando que é atribuição do estado regular e fomentar as atividades 
econômicas, conforme prevê o art. 174 da constituição federal de 1988 e 
o art. 230 da constituição do estado do Pará;
considerando que tal atribuição tem como um de seus maiores objetivos o 
incremento do nível de emprego e a redução das desigualdades regionais 
e sociais do estado, sendo para tanto fundamental estimular novos 
investimentos;
considerando que a verticalização da produção mineral do ouro através 
da construção de uma refinaria no Estado do Pará terá relevante papel no 
cenário socioeconômico do Estado do Pará, contribuindo significativamente 
para o seu desenvolvimento;
considerando que medidas de grande alcance social exigem a repartição de 
responsabilidades entre agentes públicos e privados, através de parcerias, 
cujo objetivo é a melhoria da qualidade de vida da população; e
considerando que os signatários deste Protocolo de intenções reconhecem 
que podem contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do estado 
do Pará,
Resolvem os partícipes firmar o presente instrumento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
cLÁusuLA PRiMEiRA: Do oBJEto
1.1  o presente Protocolo de intenções tem por objeto estabelecer as 
premissas e entendimentos entre o Poder Público e a iniciativa privada, 
visando criar condições que viabilizem, de forma objetiva e transparente, a 
execução de ações voltadas à verticalização da produção mineral aurífera 
no território paraense, especialmente no que se refere à construção, no 
Pará, de um Complexo Mínero-Industrial de Lavra, Beneficiamento e Refino 
do ouro.
cLÁusuLA sEGuNDA: Dos coMPRoMissos DA NoRtH stAR 
PARticiPAçÕEs s/A BELo suN MiNERAção LtDA, BRAzAuRo 
REcuRsos MiNERAis s/A, BRi MiNERAção LtDA E sERABi 
MiNERAção s A.
2.1  NortH star ParticiPaçÕes s/a, belo sUN MiNeração ltda, 
braZaUro recUrsos MiNerais s/a, bri MiNeração ltda e serabi 
MiNeração s.a. comprometem-se à implementação dos seguintes 
projetos, uma vez apoiados institucionalmente pelo estado do Para:


